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Belo Horizonte, 22 de maio de 2023.

 

Ao  DRCA,

 

Em resposta ao processo SEI 23072.228424/2023-93, que trata do requerimento de reopção de curso da
aluna RAYNA RAFAELLY DE ARAUJO MENDES do Curso de Farmácia para o Curso de Gestão de
Serviços de Saúde, encaminhamos a resposta positiva.

Orientamos a aluna a entrar em contato com o colegiado para conversar sobre aproveitamento de disciplinas,
que só será possível, de acordo com o que se apresenta no seu histórico, a integralização para disciplinas de
formação livre.

No mais, desejamos as boas vindas a aluna e aguardamos novas orientações que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

 

Profa. Dra. Ká�a Ferreira Costa Campos

Coordenadora do Colegiado do Curso de Gestão de Serviços de Saúde

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ka�a Ferreira Costa Campos, Coordenador(a) de curso,
em 22/05/2023, às 18:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2324076 e
o código CRC 4579B70F.

 

Referência: Processo nº 23072.228424/2023-93 SEI nº 2324076

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

